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ATA SUPLEMENTAR DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA CHP 02/2019-SEDUCJ 
PARA JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês agosto de 2019, às 08:00h (oito horas), na sala da Comissão 
de Licitação do Município de Viçosa do Ceará situada à Rua José Siqueira, n° 396, Centro, 
Cep. 62.300-00), Viçosa do Ceará/Ceará, reuniram-se em sessão pública, as Srtas. Cana 
Roseanne Magalhães Farias, Gerente do Departamento da Merenda Escolar, Francisca Khadija 
Frota Tomé, Nutricionista responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, Ana Pula Brito Fontenele de Araújo, Digitadora do Setor de Alimentação Escolar, 
Paula Maria d Silva, funcionária do Departamento da Merenda Escolar e licitante Sr. 
LOURIVAL ROQUE MARIANO, CPF n° 015.654.053-31, para julgamento de documentação 
deste licitante, participante da Chamada Pública CHP 02/2019-SEDUC, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA 
DO CEARÁ -CF, que fora inabilitada, na sessão do dia 27 do mês de agosto de 2019, e 
concedido o pra, ,-,o de 05 (cinco) dias, conforme cláusula 4.5. do Edital para a apresentação de 
nova documentção. O licitante LOURIVAL ROQUE MARIANO, CPF n° 015.654.053-31, 
protocolou docimentação complementar no dia 28 de agosto de 2019 no Departamento da 
Merenda Escola desta prefeitura. Recebido o documento, ou seja, a Declaração de Aptidão ao 
Pronaf - Extrate de DAP, que após verificar, conferir e julgar o documento apresentado pela 
referida licitant:, foi verificado que o mesmo atendia as exigências, ratificando, assim, a 
HABILITAÇAC e o ITEM 19, o qual sagrou-se vencedor. Fora perguntado ao licitante 
presente se existia por parte do mesmo, alguma intenção de entrar com recurso contra a decisão 
anunciada, sendo que o mesmo abdicou do direito de interpor recurso. Nada mais havendo a 
registrar, deu-se por encerrada a sessão às 08:20 (oito horas e vinte minutos), do que para 
constar foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos presentes. Viçosa do Ceará-CE, 29 de 
agosto 2019. 
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Cana Rosanne Magalhães Farias 

Gerente do Departamento da Merenda Escolar 
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Francisca Khãdija Frota Tomé 

Nutricionista responsável técnica pelo 
Progr 	onal de Alimentação Escolar 

Funcionária do Departamento da Merenda 
Escolar 
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